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O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna públicas as DECISÕES determinadas 
pela 129ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, 
realizada no dia 09 de setembro de 2016, às 09:00 horas, na Sede Regional do Sisema - Praça Tubal 
Vilela, nº 03, Centro, Uberlândia/MG, a saber: 4. Exame da Ata da 128ª RO de 12/08/2016. 
APROVADA.  5. Processo Administrativo para exame da Licença Prévia concomitante com a 
Licença de Instalação - Ampliação: 5.1 Zema Cia. de Petróleo Ltda. - Base de armazenamento e 
distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e 
outros combustíveis automotivos - Uberlândia/MG - PA/Nº 02614/2002/006/2015 - Classe 5. 
Apresentação: Supram TMAP. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 
(QUATRO) ANOS. Aprovada a inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: 
“Protocolar perante a Gerência de Compensação Ambiental do IEF, no prazo máximo de 30 
dias contados do recebimento da Licença, processo de compensação ambiental, conforme 
procedimentos estipulados pela Portaria IEF Nº. 55, de 23 de abril de 2012”. 6. Processo 
Administrativo para exame da Licença de Operação: 6.1 Macedo & Souza Ltda. - Postos 
revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas e postos flutuantes de 
combustíveis - Centralina/MG - PA/Nº 13802/2015/002/2016 - Classe 5. Apresentação: Supram 
TMAP. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO)  ANOS. 7. 
Processos Administrativos para exame da Licença de Operação Corretiva: 7.1 Posto Caxuxa II 
Ltda. - Postos revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas e postos 
flutuantes de combustíveis - Uberaba/MG - PA/Nº 00629/2002/003/2014 - Classe 5. Apresentação: 
Supram TMAP. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO)  
ANOS. Aprovada a inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: “Protocolar 
perante a Gerência de Compensação Ambiental do IEF, no prazo máximo de 30 dias contados 
do recebimento da Licença, processo de compensação ambiental, conforme procedimentos 
estipulados pela Portaria IEF Nº. 55, de 23 de abril de 2012”. 7.2 Cinquentão Comércio de 
Combustíveis Ltda. - Postos revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas e postos flutuantes de combustíveis - Uberaba/MG - PA/Nº 00938/2003/002/2015 - 
Classe 5. Apresentação: Supram TMAP. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. Aprovada a inclusão de nova condicionante com a 
seguinte redação: “Protocolar perante a Gerência de Compensação Ambiental do IEF, no 
prazo máximo de 30 dias contados do recebimento da Licença, processo de compensação 
ambiental, conforme procedimentos estipulados pela Portaria IEF Nº. 55, de 23 de abril de 
2012”. 8. Processos Administrativos para exame de Revalidação da Licença de Operação: 8.1 BT 
Construções Ltda. - Usina de produção de concreto asfáltico - Uberlândia/MG - PA/Nº 
00007/1992/011/2014 - Classe 5. Apresentação: Supram TMAP. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. Aprovad a a inclusão de nova 
condicionante com a seguinte redação: “Protocolar perante a Gerência de Compensação 
Ambiental do IEF, no prazo máximo de 30 dias contados do recebimento da Licença, processo 
de compensação ambiental, conforme procedimentos estipulados pela Portaria IEF Nº. 55, de 
23 de abril de 2012”. 8.2 Usina Uberaba S.A. - Postos revendedores, postos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas e postos flutuantes de combustíveis - Uberaba/MG - PA/Nº 
01962/2003/011/2016 - Classe 5. Apresentação: Supram TMAP. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS.  
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